
 
Assembleia de Freguesia de Olho Marinho 

Acta nº 11  
Reunião Ordinária    

20/12/07 

 
 
 

Página 1 de 5   

Aos vinde dias do Mês de Dezembro do ano de dois mil e sete, reuniu no 
edifício sede da Junta de Freguesia de Olho Marinho, na sala de reuniões, a 
Assembleia da Freguesia em sessão ordinária com a presença dos seguintes 
membros: José Joaquim Simão Pereira, 1.º Secretário da Assembleia, 
Claudino Manuel Mineiro Manjolinha, 2º. Secretário, e ainda os Srs. José 
Carlos Correia Carvalho, Francisco Vicente Neto Militão, Francisco José 
Santos Pereira, José Pedro da Cruz Francisco, Floriano Almeida Andurão e 
Maria da Graça Ribeiro Dias. Por motivo profissionais não este presente 
Ana Paula Lino Marques Pedro, tendo para o efeito entregue carta com 
respectiva justificação que se arquiva. ----------------------------------------------- 
Para além dos membros da Assembleia atrás mencionados, estiveram 
também presentes, os três membros que constituem o executivo da Junta de 
Freguesia---------------------------------------------------------------------------------- 
Pelas dezanove horas o Primeiro Secretários da Assembleia, assumiu o lugar 
de Presidente da Assembleia, motivado pelo impedimento da Sra. 
Presidente, que para o efeito apresentou a respectiva Justificação, 
começando por proceder à chamada e ao verificar a existência de quórum, 
declarou aberta a sessão, iniciando depois os trabalhos com a leitura do 
edital, enviado em devido tempo aos Srs. Membros da Assembleia e afixado 
nos locais de estilo existentes na Freguesia, onde consta a seguinte ordem de 
trabalhos: --------------------------------------------------------------------------------- 
* Ponto n.º1 - Período antes da ordem do dia - ----------------------------------- 
* Ponto n.º2 – Apreciação discussão e eventual aprovação do Orçamento e 
plano de actividades para o ano de 2008-------------------------------------------- 
* Ponto n.º 3 – Apresentação do relatório de actividades, como determina a 
Lei 169/99, nomeadamente, tendo em atenção as alterações introduzidas 
pela Lei nº 5 A/2002 de 11 de Janeiro, Artº17 alínea, O). ----------------------- 
* Ponto n.º 4 – Apresentação discussão e eventual aprovação das propostas 
de alteração ao Orçamento de 2007. ------------------------------------------------- 
Ponto n.º 5 Período depois da ordem do dia. ---------------------------------------  
Ponto n.º 1 – Período antes da Ordem do dia. ------------------------------------   
O Sr. Presidente da Assembleia em exercício, começou por informar a 
Assembleia, dizendo que a Sr.ª Presidente da Assembleia lhe tinha entregue 
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uma carta, datada de dezanove de Dezembro do corrente ano, que passou a 
ler: Assunto: - Pedido de documentos referentes à execução do projecto 
reflorestação dos Baldios de Olho Marinho. ----------------------------------------  
Ex.mo Sr. --------------------------------------------------------------------------------- 
... «Informo que os documentos solicitados, foram entregues em mão, como 
tinha solicitado para consulta, no decorrer da Assembleia realizada no 
passado dia nove de Outubro de 2007, tendo na altura devido à falta de 
disponibilidade da sua parte, ficado combinado que iria marcar uma data e 
hora para consultar novamente os referidos documentos então 
disponibilizados. Perante o exposto volto a afirmar a minha disponibilidade 
para marcarmos uma data e hora para que possa consultar os documentos 
solicitados»... ----------------------------------------------------------------------------- 
Após a leitura da carta, o Sr. José Joaquim Simão Pereira, informou o Sr. 
Francisco Vicente Neto Militão, membro desta Assembleia de Freguesia, de 
que poderá, quando quiser, consultar os referidos documentos, desde que 
combine com a devida antecedência o dia e hora, situação aliás, mais de que 
uma vez reafirmada pelo executivo da Junta de Freguesia. Posteriormente 
foi dado conhecimento do teor de duas cartas entregues e sobrescritas pelos 
moradores da urbanização que está a ser edificada num terreno localizado 
entre as ruas do Jardim e a Travessa da Areeira, cujos subscritores 
contestam a decisão aprovada pela Assembleia de Freguesia de Olho 
Marinho, no passado dia vinte e quatro de Abril de dois mil e seis 
relativamente à atribuição do nome à nova rua ali criada. Sobre o conteúdo 
das citadas cartas, o Sr. Presidente da Junta, depois de pedir autorização 
para intervir, informou o seguinte: - uma vez que uma das cartas foi 
dirigida à Câmara Municipal de Óbidos, informou que neste momento nada 
tem a dizer sobre o assunto, até porque o nome dessa rua foi votado e 
aprovado pela Assembleia de Freguesia, dizendo depois que está a aguardar 
resposta do executivo da Camarário. Seguidamente o Sr. Francisco Vicente 
Neto Militão entrega mais uma carta ao Sr. Presidente da Assembleia em 
exercício, onde volta cujo teor reforça o pedido feito anteriormente, no 
sentido de consultar os documentos do projecto de reflorestação/retancha, 
tendo o Sr. Presidente da Assembleia em exercício, dito que considera este 
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pedido desprovido de qualquer princípio, pois, sempre lhe foi dito pela Sr.ª 
Presidente da Assembleia, que poderá consultar os ditos documentos desde 
que proceda à respectiva marcação com o executivo da Junta. Seguidamente 
acrescentou, a Sr.ª Presidente, informou-me que até à presente data, o Sr. 
Francisco Militão, não tinha solicitado ou proposto qualquer data para 
consulta dos documentos. Seguidamente, o Sr. Presidente em exercício, 
salientou que os solicitados documentos, já foram aprovados e fazem parte 
de um conjunto de documentos e regulamentos aprovados por unanimidade 
no ano de dois mil e seis, quando foram aprovadas as respectivas contas, 
acrescentando que esses documentos não podem, de modo algum andar a 
circular fora dos espaços que lhe estão legalmente confinados. Os referidos 
documentos não estão disponíveis para levar para casa, seja de quem for, 
podem, isso sim, ser consultados, quando for caso disso, no local próprio, 
(sede da Junta de Freguesia) por quem de direito. Após os esclarecimentos 
prestados, como não foram colocadas mais questões, iniciou-se a apreciação 
e discussão do ponto n.º dois da presente ordem de trabalhos. ------------------ 
* Ponto n.º2 – Apreciação discussão e eventual aprovação do Orçamento e 
plano de actividades para o ano de 2008 - O Sr. Presidente da Junta depois 
de pedir autorização para intervir, começou por explicar de forma detalhada 
os objectivos do orçamento em apreciação, dizendo que ele mostra a vontade 
do executivo em querer modernizar e melhorar as condições de vida dos 
Olhomarinhenses, explicando depois de forma detalhada os objectivos e as 
diversas rubricas. Após as explicações apresentadas foi o ponto em 
apreciação colocado à votação, sendo aprovado por unanimidade. ------------ 
* Ponto n.º 3 – Apresentação do relatório de actividades, como determina a 
Lei 169/99, nomeadamente, tendo em atenção as alterações introduzidas 
pela Lei nº 5 A/2002 de 11 de Janeiro, Artº17 alínea, O). ----------------------- 
O Sr. Presidente, informou que o conteúdo de presente relatório de 
actividades, distribuído no início da sessão, como vem sendo prática 
habitual, continua a expressar duma forma simples e objectiva aos Sr. 
Membros da Assembleias os principais trabalhos, obras e actividades 
desenvolvidos na Freguesia. ----------------------------------------------------------- 
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* Ponto n.º 4 – Apresentação discussão e eventual aprovação das propostas de 
alteração ao Orçamento de 2007. Sobre este ponto, o Sr. Presidente depois de pedir 
autorização para intervir, explicou de forma detalhada o objectivo das propostas de 
alteração ao Orçamento apresentadas. Após as explicações, como não forma coladas 
quaisquer questões, a proposta em apreciação foi posta á votação sendo depois 
aprovada por unanimidade. ---------------------------------------------- 
Ponto n.º 5 - Período depois da ordem do dia. Pediu autorização para intervir o Sr. 
José Manuel Carvalho Maurício, que entregou na mesa uma carta aberta. O Sr. 
Presidente da Assembleia, depois de aceitar a carta, que foi lida em voz alta informou 
que vai ser arquivada. Como sabe, o assunto florestação não faz parte da ordem de 
trabalhos, e o Sr. também não está recenseado na freguesia de Olho Marinho, nem no 
concelho de Óbidos. Seguidamente, o Sr. Presidente da Junta, depois de pedir 
autorização para intervir, disse que a carta apresenta um conjunto muito extensão de 
esclarecimentos sobre o projecto de florestação e como as perguntas apresentadas são de 
tal modo específicas, que é impossível neste momento responder de memória a tão 
elevado número de questões, acrescentou depois que os referidos esclarecimentos foram 
dados em devido tempo à Assembleia e aos respectivos membros eleitos para o efeito ----
------Seguidamente pediu autorização para intervir o Sr. José Zacarias Marques do 
Carmo, atural e residente em Olho Marinho, falou sobre a estrada recentemente 
construída na zona do das Lagoas Chãs, a qual passa sobre uma parte da propriedade 
do seu falecido sogro (Sr. Manuel Lameiro Tocha), dizendo que não foram respeitados 
os compromissos então assumidos, isto é, ficou combinado acabar com o caminho 
existente mantendo o outro que dá acesso às restantes propriedade localizadas no lado 
Sul. Sobre o assunto o Sr. Presidente disse que efectivamente tem toda a razão e que 
dentro em breve serão colocadas nesse local as terras que foram prometidas para 
bloquear o caminho existente. O motivo porque o referido serviço não foi executado há 
mais tempo, deve-se à falta de disponibilidade que temos enfrentado -----------------------
-------------------------              
Como não foram apresentados mais pedidos de esclarecimento e não havendo mais nada 
a tratar, o Sr. Presidente, pelas vinte horas e trinta minutos deu por encerrada a 
Assembleia Geral Ordinária do dia vinte de Dezembro de dois mil e sete e eu, Claudino 
Manuel Mineiro Manjolinha, na qualidade de segundo Secretário da Assembleia de 
Freguesia, lavrei a presente acta que também vou assinar. ------------------------------------ 

O Segundo Secretário da Assembleia de Freguesia 
 

(Claudino Manuel Mineiro Manjolinha) 
 

O Presidente da Assembleia de Freguesia 
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( José Joaquim Simão Pereira)  

 


